
Governo ve erro 
de interpretação 

BRASÍLIA— A defesa do go-
verno de Santa Catarina para 
a existência de uma ordem de 
serviço secreta procura estabe-
lecer uma distinção entre "edi-
tar" e "publicar" um ato de go-
verno. O governo catarinense 
argumenta que a Constituição 
não mandou os Executivos de-
vedores publicar a decisão de 
parcelar os precatórios, mas 
apenas editá-la. Segundo o No-
vo Dicionário Aurélio, editor é 
"dar a lume" alguma coisa ou 
"publicar" 

O jurista Cêlio Borga, ex-mi-
nistno da Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, não tem dú-
vida sobre a determinação do 
artigo 33 das Disposições Tran-
sitórias da Corr~tiç -ao. "Edi 
tar é publicar", afirma, lem-
brando que a publicidade dos 
atos é princípio básico da ad-
ministração pública, "Nenhum 
ato do poder público é obriga-
tório se não for publicado. " 

O senador Espeddião Amin 
(PPB-SC) estranha a argu-
mentação do governo catari-
nense. "Qual é a razão de o go-
verno editar alguma coisa se 
não for para dar conhecimento 
ã sociedade?", pondera. Paru 
ele, a justificativa é compreen-
sível, mas não serve para na-
da. 'A publicidade dos atos do 
governo e da essenda do Esta-
do de Mreito", diz. 

Emboni o secretário do go 
verno de tanta Catarina, Mit 
ton foça hoje uma cla-
ra distin t .ão  entre "editar" e 

ublicab ', o governador Paulo 
Afonso pareoe que tinha 
outro eciendimento quanto 
ainda ehr,  secretário de Fazen-
da. A últ:uut frase da, sua or-
dern de i,,-rviço secreta é clara: 
"Publiqu,.  se." O "documento' 
não foi publicado. (11.0.) 


